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O Presidente do Tribunal iegional Eleitoral 

do Estado de Goias, Excelentíssimo Senhor ' 
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o o 5 so de suas atribuições le 

  

o Tribunal, em vista o gre resolveu o Egregi 
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sua, sessão de 17 do corrente 
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Determinar que o funcionário WÁLCIO JOSÉ DA 

BOCA T MA ro e Ee d ae pa 4 nt é Ce pad gm gpa rã le 55 ss al f ROCHA LIMA, ora prestando serviços junto ao Cartorio itoral 

da 1268 Zona desta apita, passe, a partir desta data, a excr - 

as funções no Cartório Eleitoral da 12º Zona, sedisda 
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TE EEE + sa sr GABINETE DA PRESIDANCIA DO 

SAL ELEITORAU DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 25 DIAS DX 

MÊS DE MARÇO DO ANO DE 169876 
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Dos So HOMERO SABINC


